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Cinco projetos são pautados para votação na Ordem do 
Dia desta segunda-feira (18/09)

Os vereadores 
se reúnem em ses-
são ordinária nesta 
segunda-feira (18.
set.2023), às 20 ho-
ras, na Câmara Muni-
cipal de Jaboticabal. 
Em pauta, cinco pro-
jetos estão previstos 
para discussão e vo-
tação.

O primeiro item lis-
tado é o Projeto de 
Lei nº 126/2023, de 
iniciativa da vereado-
ra Profa. Paula, que 
inclui na Lei que ins-
tituiu a Semana da 
Cultura “Hip Hop” em 
Jaboticabal – come-
morada anualmente 
na primeira semana 
de outubro – a pos-
sibilidade de ofere-
cimento de ofi cinas, 
debates e palestras 
para propagação da 
cultural “Hip Hop”, 
que encontra no Bre-
aking, no Gra�  te, no 
DJ - Disc Jokey, no 
MC – Mestre de Ce-
rimônia e no Rap, ca-
racterísticas do mo-
vimento. Segundo a 
vereadora, o objeto é 
valorizar os elemen-
tos que compõem a 
cultura Hip Hop.

Na sequência, os 
vereadores votam 
o PL nº 127/2023, 
também de autoria 
de Profa. Paula. A 
matéria prevê que 
a tanto a Prefeitu-
ra quanto o Serviço 
Autônomo de Água 
e Esgoto de Jaboti-
cabal (SAAEJ) devem 
publicar em seus sí-
tios institucionais 
oficiais avisos re-
ferentes à falta de 
água, estipulando o 
tempo de normaliza-
ção da rede de dis-
tribuição de água.

O plenário anali-
sa ainda três pro-
jetos de autoria do 
Poder Executivo que 
pedem autorização 
para aberturas de 
créditos no orçamen-
to vigente. Um deles 
é o PL nº 128/2023, 
para a abertura de 
um crédito adicional 
suplementar de R$ 
245 mil na rubrica da 
Assistência Hospita-
lar e Ambulatorial. De 
acordo com o Execu-
tivo, o recurso virá 
do Governo do Estado 
de São Paulo, que irá 

complementar o valor 
dos procedimentos 
cirúrgicos realizados 
pelo SUS como forma 
de diminuir a fi la de 
espera por cirurgias 
eletivas represadas, 
em parte, pelo perí-
odo da pandemia da 
COVID-19. “Os repas-
ses serão realizados 
após o envio do ar-
quivo do faturamen-
to mensal, quando 
se fará a análise da 
produção e o cálculo 
do valor devido a ser 
repassado, que será 
determinado atra-
vés de resoluções 
que serão publicadas 
mensalmente.”, diz a 
justifi cação do proje-
to.

Igualmente será 
apreciado o PL nº 
129/2023, que abre 
créditos adicionais 
suplementares no to-
tal de R$ 1.667.100,00 
para viabilizar a ma-
nutenção do cartão-
-alimentação dos 
servidores públicos 
municipais. De acor-
do com o Executivo, 
“Julgados os benefí-
cios concedidos aos 
servidores públicos 

municipais bem como 
a variância da execu-
ção orçamentária e a 
projeção da Secreta-
ria Municipal de Fa-
zenda para o encer-
ramento do exercício, 
propõe-se o presente 
projeto de lei com a 
fi nalidade de suple-
mentar as dotações 
orçamentárias rela-
cionadas e suprir as 
referidas despesas 
no Exercício de 2023”.

Por fi m, está pre-
vista a votação do 
PL nº 130/2023, que 

autoriza a abertura 
de um crédito adi-
cional especial de R$ 
548.700,00 no orça-
mento da prefeitura. 
Na prática, a matéria 
abre caminho para a 
contratação de uma 
Organização Social 
para prestação de 
serviços de apoio 
operacional, gestão, 
formação, capaci-
tação e treinamento 
na rede municipal de 
educação para via-
bilizar a implantação 
do 1/3 da jornada 
dos professores – 

que deve ser desti-
nada, conforme a lei, 
para as atividades 
extraclasses. “Nesse 
sentido, o presente 
projeto de lei propõe 
a inclusão de nature-
za de despesa para a 
contratação de orga-
nização social, tendo 
em vista a necessi-
dade de suprir a de-
manda de professo-
res, em decorrência 
da implantação da Lei 
Federal nº. 11.738, de 
16 de julho de 2008”, 
argumenta o Executi-
vo Municipal.

Pacientes, amigos e 
familiares marcaram 
presença na abertura 
do espaço, que ago-
ra conta com atendi-
mento do conceituado 
cardiologista.

O evento também ce-
lebrou a inauguração 
das clínicas dos tam-
bém renomados mé-
dicos oftalmologistas 
Dra Mariana Pfaifer e 
Dr. Leandro Figueire-
do.

O médico cardiolo-
gista, Dr. Tiago R. Po-
lit, é jaboticabalense e 
nos últimos anos cli-
nicou na capital pau-
lista e em Brasília, e 
agora, para a alegria 

Evento movimentou a inauguração da clínica médica 
do cardiologista Dr. Tiago Rodrigues Politi 

da cidade, também vai 
atender na clínica mé-
dica Nova Pro-Clínica. 

O Dr. Tiago R. Politi 
é médico especialista 
em cardiologia pelo 
Instituto do Coração 
(InCor-SP), possui tí-
tulo de especialista 
em cardiologia clí-
nica pela sociedade 
brasileira de cardio-
logia (SBC), título de 
especialista em eco-
cardiografi a pelo de-
partamento de ima-
gem cardiovascular 
da SBC, foi precep-
tor das residências 
médicas na área de 
cardiologia clínica e 
ecocardiografi a do 

instituto de cardiolo-
gia e transplantes do 
Distrito Federal por 
06 anos.

A clínica realizará 
consultas de cardilo-
gia, ecocardiografi a 
e oftalmologia. Todos 
os atendimentos se-
rão com horário mar-
cado, para facilitar e 
proporcionar maior 
conforto aos pacien-
tes, que poderão 
agendar as consultas 
a partir do dia 20 de 
setembro. 

A clínica fi ca locali-
zada na Avenida Raul 
Vitta, 353. Nova Jabo-
ticabal.
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Câmara de Jaboticabal faz sessão solene em 
homenagem aos 120 anos da EMEB “Coronel Vaz”

Na próxima quarta-
-feira (20.set.2023), 
a Câmara Municipal 
de Jaboticabal home-
nageia a Escola Mu-
nicipal de Educação 
Básica (EMEB) “Co-
ronel Vaz” pelo seu 
centésimo vigésimo 
aniversário. A ceri-
mônia, aberta ao pú-
blico, será realizada 
na quadra da esco-
la (Avenida General 
Osório, 215, centro), 
a partir das 19h00, 
com transmissão 
pelo canal da Câmara 
no YouTube (https://
www.youtube.com/
CamaraMunicipalde-
Jaboticabal).

Em tributo, a EMEB 
recebe Diploma de 
Honra ao Mérito pe-
los seus 120 anos de 
fundação. Além da 
honraria conferida à 
instituição, 120 pes-
soas que fazem parte 
da história do “Coro-
nel Vaz” recebem pla-
cas comemorativas, 
em cumprimento aos 
decretos legislati-
vos nº 810/2023 e nº 
811/2023, ambos de 
autoria do vereador 
Professor Jonas (RE-
PUBLICANOS), apro-
vados por unanimida-
de na Casa de Leis.

A HISTÓRIA – Fun-
dada em 20 de se-
tembro de 1903, con-
forme documento do 
Centro de Referência 
em Educação (CRE) 
Mario Covas, “O pré-
dio foi construído num 
ponto bastante eleva-
do da cidade, numa 
área de 880 metros 
quadrados, original-
mente arborizada e 
ajardinada, com ser-
viços de água e esgo-
to. A escola contava 
com 8 salas de aula 
espaçosas e bem ilu-
minadas, das quais 4 
estavam no pavimen-
to inferior e 4 no su-
perior, além de uma 
sala para a diretoria 
e outra para o almo-
xarifado. Anexo ao 
prédio, foi construído 
um ginásio esportivo, 
dividido em duas par-
tes, uma para os me-
ninos e outra para as 
meninas.”

Considerado um 
Bem Cultural, o pré-
dio do Coronel Vaz faz 
parte de um conjunto 
de escolas construí-
das pelo Governo do 
Estado de São Paulo 
entre 1890 a 1930, 
que foram tombadas 
em 2010 pelo Gover-
no do Estado, pelo seu 
signifi cado cultural, 

histórico e arquitetô-
nico (Resolução SC – 
60, de 21-7-2010).

Confi ra abaixo a 
lista dos que rece-
berão a Placa Co-
memorativa: Ales-
sandra Aparecida 
Garcia, funcionária; 
Alex Adriano Chioda, 
professor; Amanda 
Pereira Akassaka, 
aluna; Amanda Caro-
line Sacco Pugliero, 
funcionária; Anadélia 
Teixeira Menito, pro-
fessora; Anália Apa-
recida Bento Ribei-
ro, aluna; Anderson 
de Souza, funcioná-
rio; Anderson Robert 
Ruas, professor; An-
dré Luís Rodrigues 
Bonelli, professor; 
Andréa Soares Marti-
nelli, professora; An-
drea Zermiani Livolis, 
professora; Anna Jú-
lia São Gregório Silva, 
aluna; Antonia Darcy 
Góes de Lima, pro-
fessa; Any Elis Mo-
retto Cardoso, aluna; 
Aparecida de Fátima 
Sangregório Mazaro, 
funcionária; Armelin-
do Fernandes, funcio-
nário, Artur Pizardo 
Micheletto, aluno; Au-
rivane Maria Ronca-
to Magnani, profes-
sora; Beatriz Financi 
Araújo, aluna; Bene-

dito Damiani Júnior, 
funcionário; Carina 
Von Gal Guedes, pro-
fessora; Carlos Cé-
sar Ignácio, profes-
sor; Carmem Lúcia 
Nhoncance Assoni, 
professora; Carolina 
Pereira Rigueiro, pro-
fessora; Célia Angela 
Favero Nhoncance, 
professora; Chelsea 
de Campos Martins, 
professa; Cláudia 
Rossetti, professora; 
Cláudia Sílvia Grot-
ta, professora; Daia-
ne Cristina Sábio de 
Souza, professora; 
Daniel Alves de An-
drade, professor; Da-
niela Cristina Bruno 
Sato, professora; Da-
nilo Augusto Reinol, 
professor; Dênia Ma-
ria Ribeiro Platinetti, 
diretora; Denise Car-
dozo, mãe; Dercil Diva 
Rettondim Vasques - 
(in memoriam), aluna; 
Eder Carone Lapera, 
funcionário; Edgard 
D' Amico - (in memo-
riam), diretor; Eliane 
da Silva, funcionária; 
Elisângela Cristina 
Lima Roveri, mãe; Fa-
biana Sanches Bra-
ciali, diretora; Fábio 
Henrique Maghine, 
professor; Fátima 
Aparecida Gírio Ma-
gosso, funcionária; 
Flávia Maria de Sou-
za Carvalho, mãe; Ga-
briel Nunes Guedes, 
aluno; Geni de Matos 
Rocha Silva, funcio-
nária; Gilmar da Silva, 
funcionário; Giovana 
de Paula Silva, aluna; 
Gisele Cristina Fer-
nandes Bassi, mãe; 
Guilherme Alexandre 
Dima, aluno; Hamil-
ton Batista Mariotto, 
funcionário; Ieda Lu-
cia Ferreira, profes-
sora; Isabel Cornélia; 
funcionária; Ivone 
dos Santos, funcio-
nária; Jane Heloísa 
da Silva, professora; 
Joana Alice Siqueira 
Neves, funcionária; 

João Pedro Marceli-
no de Oliveira, aluno; 
Jorge Luiz Borba Ju-
nior, professor; José 
Cabral de Souza, fun-
cionário; José Car-
los Hori, aluno; Julia 
Maria Esquiezaro, 
funcionária; Julia Pe-
reira Morelli Pontes 
Gestal, aluna; Kaylane 
Ketlyn Nogueira, alu-
na; Lino José Appare-
cido Amancio Júnior, 
professor; Lucas Sil-
va Pereira, aluno; 
Lucinéia de Fátima 
Ribeiro, funcionária; 
Lucinéia Gonçalves 
de Souza Perecim, 
professora; Luiz Edu-
ardo Quinalia, aluno; 
Magda Antônia Cos-
ta Claro, professo-
ra; Marcelo Augusto 
Ferreira Filho, aluno; 
Marcos Guariz, pro-
fessor; Maria Ângela 
D`Amico, professo-
ra; Maria Auxiliado-
ra Starck Fogaça de 
Aguiar, professora; 
Maria Bernadete 
Bravo Oliveira, pro-
fessora; Maria de 
Lourdes Del Vechio 
Franciscatto, profes-
sora; Maria do Carmo 
Ferreira Schimidt Ha-
ddad - (in memoriam), 
professora; Maria 
Elisabete Caporusso 
Valença, professora; 
Maria Helena Leca-
teli Tozzi, funcionária; 
Maria Inês Carrega-
ri, professora; Ma-
ria Izalina de Olivei-
ra Palla, professora; 
Marilaine Bonafi n 
Casagrande, direto-
ra; Mário Luiz Pena 
Júnior, funcionário; 
Mariza Bernadete de 
Lima Borsari, profes-
sora; Marta Apareci-
da da Cunha Furlan, 
professora; Monize 
Teixeira, aluna; Na-
dir Henrique Chaves, 
funcionária; Naiara 
Cristina Pulzi Saito 
Vedoveli, professora; 
Neide Cesário da Sil-
va, professora; Nei-

va Maria Corrêa de 
Castro, aluna; Neusa 
Carcioni, funcioná-
ria; Nilza Edna Caró-
sio, professora; Ode-
te Soldi Fernandes, 
professora; Orivaldo 
João Greggio, funcio-
nário; Patricia Ales-
sandra Queiroz Ma-
tucita, mãe; Patrícia 
Aline Sagula, profes-
sora; Patrícia Crema, 
professora; Priscila 
de Carvalho Athayde, 
professora; Priscila 
Roberta Soares San-
tiago, funcionária; 
Ramon Moretto Car-
doso - (in memoriam), 
aluno; Reinaldo Brito 
Duque, pai; Rita Vilella 
Camargo Hungaro - 
(in memoriam), pro-
fessora; Rosa Pereira 
de Melo, professora; 
Rosangela do Carmo 
Gricio, professora; 
Rosemary Menegus-
si de Souza, professa; 
Samuel Batista Araú-
jo, professor; Sandra 
Cristina da Costa Sil-
va, aluna; Silene Silva 
Araújo, professora; 
Silvia Helena Pedro 
- (in memoriam), pro-
fessora; Solange 
Theobaldo da Silva 
Sanches Raymundo, 
professora; Sônia 
Teresinha Pires Cas-
tro Ruiz, professora; 
Stela Malkieli da Sil-
va Maik, aluna; Sueli 
da Silva Casagran-
de, funcionária; Thia-
go Brunini Mendes, 
professor; Tiago de 
Oliveira Bortolossi, 
professor; Vânia Ra-
miro - (in memoriam), 
professora; Vera 
Aparecida Beutler 
Veronezi, professo-
ra; Vera Lúcia Nacata 
Garcia, professora; 
Vera Santa Revoredo 
Trevizan, professora; 
Vitório Barato Neto, 
professor; Vivian Mu-
nhoz Furlan, profes-
sora; Waldira Luci 
Guariz Pinheiro, pro-
fessora.

Pça. Dom José Marcondes Homem de Mello, 133 - 
Centro, Jaboticabal, SP, Brazil

(16) 3202-2167
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL - 3ª VARA CÍVEL
Praça do Café, S/Nº, -, Aparecida - CEP 14870-901, Fone: (16) 2141-9115,
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1002737-32.2018.8.26.0291 - controle n. 2018/000760
Classe: Assunto: Monitória - Cheque
Requerente: Cooperativa dos Plantadores de Cana do Oeste do Estado de São Paulo -

Copercana
Requerido: Helisson Fernando Souza Silva

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1002737-32.2018.8.26.0291

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Jaboticabal, Estado de São Paulo,
Dr(a). Carmen Silvia Alves, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) HELISSON FERNANDO SOUZA SILVA, Brasileiro, Solteiro, Ajudante
Geral, RG 48.206.144-3, CPF 410.058.828-35, com endereço à Rua Djalma Aleixo de Souza,
336, Bloco 03, apto. 12, Conjunto Habitacional Margarida Raymundo Berchieri, CEP 14890-270,
Jaboticabal - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Cooperativa dos
Plantadores de Cana do Oeste do Estado de São Paulo - Copercana, alegando em síntese, que a
autora, no exercício regular de suas atividades, realizou transação comercial com o requerido,
tornando-se credora da quantia originária de R$-2.665,17 (dois mil, seiscentos e sessenta e cinco
reais e dezessete centavos), representada por cheques. Exauridas as possibilidades de solução
amigável da lide por recusar-se o requerido em satisfazer a sua obrigação contraída com a
autora, outra alternativa não resta senão esta providência jurisdicional da ação monitória,
cabível na hipótese vertente, até porque, como visto, os documentos de que é portadora a autora
traduzem prova escrita do negócio avençado, porém despido de força executiva. Encontrando-se
o(a) réu(ré) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia
especificada na inicial no valor de R$ 2.982,28 devidamente atualizada e efetue o pagamento de
honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao
mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Cumprindo a obrigação no prazo supra, o
réu ficará isento das custas processuais. O réu poderá opor embargos nestes autos, mesmo que os
embargos versem apenas sobre parte da obrigação, situação na qual o autor deverá requerer o
prosseguimento do feito acerca do incontroverso, com a indicação dos atos de execução
pretendidos. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jaboticabal, aos 13 de junho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO”
FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E VETERINÁRIAS

FCAV/UNESP-CÂMPUS DE JABOTICABAL

Acha-se aberto nesta FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E VETERINÁRIAS – FCAV/
UNESP - CÂMPUS DE JABOTICABAL, o Edital de Licitação na modalidade LEILÃO ADMINIS-
TRATIVO Nº 05/2023-FCAV, PROCESSO Nº 1886/2023-FCAV, objetivando a VENDA DE SOJA. 

A Sessão Pública se dará a partir das 9 HORAS do dia 03/OUTUBRO/2023, na Sala de Licitações da 
Seção Técnica de Materiais, localizada no Prédio Central da FCAV/UNESP - Câmpus de Jaboticabal, na 
Via de Acesso Prof Paulo Donato Castellane, s/nº, em Jaboticabal, Estado de São Paulo. 

O EDITAL na íntegra poderá ser obtido gratuitamente, até o último dia útil anterior à licitação, me-
diante identifi cação (razão social, CNPJ, RG/CPF, endereço, telefone e e-mail), no horário das 8 às 11 h 
e das 14 às 17 h, na Seção Técnica de Materiais, no endereço acima, fone: (16) 3209-7140 / 3209-7132, 
via e-mail: materiais.fcav@unesp.br. As informações estarão disponíveis no sítio http://apps.unesp.br/
licitacao.

CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
ESTADO DE SÃO PAULO

ATOS DA MESA 

ATO DA MESA N° 62/23

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições 
que lhe confere a legislação vigente,

EXONERA, a pedido, a Assessora de Gabinete Adênia Mayara Batista Geraldo, 
lotada no Gabinete da Vereadora Dra. Andrea a partir de 11 de setembro de 2023, com 
fundamento no art. 66 da Lei 3736/2008, observados os termos da Resolução nº 366, 
de 07 de dezembro de 2021.

Jaboticabal, 11 de setembro de 2023.
DR. EDU FENERICH

Presidente
RENATA ASSIRATI

1ª Secretária
RONALDINHO
2º Secretário

VAL BARBIERI
Vice-Presidente

ATO DA MESA N° 63/23

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições 
que lhe confere a legislação vigente,

NOMEIA, a partir de 14 de setembro de 2023 o Assessor de Gabinete Pedro Au-
gusto Maciel Caldas Cavalcanti, lotado no Gabinete do Vereador Dr. Paulo Henrique, 
com fundamento no artigo 12, inciso II, da Lei 3736/2008, observados os termos da 
Resolução nº 366, de 07 de dezembro de 2021.

Jaboticabal, 13 de setembro de 2023.
DR. EDU FENERICH

Presidente
RENATA ASSIRATI

1ª Secretária
RONALDINHO
2º Secretário

VAL BARBIERI
Vice-Presidente

ATO DA MESA N° 64/23

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições 
que lhe confere a legislação vigente,

NOMEIA, a partir de 14 de setembro de 2023 o Assessor de Gabinete Dione 
Pereira da Cruz, lotado no Gabinete do Vereador Jonas, com fundamento no artigo 
12, inciso II, da Lei 3736/2008, observados os termos da Resolução nº 366, de 07 de 
dezembro de 2021.

Jaboticabal, 13 de setembro de 2023.
DR. EDU FENERICH

Presidente
RENATA ASSIRATI

1ª Secretária
RONALDINHO
2º Secretário

VAL BARBIERI
Vice-Presidente

ATO DA MESA N° 65/23

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições 
que lhe confere a legislação vigente,

NOMEIA, a partir de 18 de setembro de 2023 a Assessora de Gabinete Seide 
Aparecida Pereira dos Santos Farias, lotada no Gabinete do Vereador Daniel, com 
fundamento no artigo 12, inciso II, da Lei 3736/2008, observados os termos da Reso-
lução nº 366, de 07 de dezembro de 2021.

Jaboticabal, 14 de setembro de 2023.
DR. EDU FENERICH

Presidente
RENATA ASSIRATI

1ª Secretária
RONALDINHO
2º Secretário

VAL BARBIERI
Vice-Presidente

ATO DA MESA N° 66/23

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições 
que lhe confere a legislação vigente,

EXONERA, o Assessor de Gabinete William Arruda Zanni, lotado no Gabinete 
do Vereador Daniel a partir de 18 de setembro de 2023, com fundamento no art. 66 
da Lei 3736/2008, observados os termos da Resolução nº 366, de 07 de dezembro 
de 2021.

Jaboticabal, 19 de setembro de 2023.
DR. EDU FENERICH

Presidente
RENATA ASSIRATI

1ª Secretária
RONALDINHO
2º Secretário

VAL BARBIERI
Vice-Presidente

CONVITE

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Câmara Municipal de Jaboticabal, de acordo com o Parágrafo Único, Art. 48, 
da Lei Complementar nº 101/2000, que dispõe sobre a transparência na gestão fiscal, 
CONVIDA a população jaboticabalense para AUDIÊNCIA PÚBLICA, que tem como 
finalidade a discussão do Projeto de Lei nº 125/2023, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias do Município de Jaboticabal para o exercício financeiro de 2024 e dá 
outras providências.
(O texto do projeto de lei, com os anexos, está disponível para análise no site: www.
jaboticabal.sp.leg.br)
Dia: 25 de setembro de 2023 (segunda-feira)
Horário: 19h30

Jaboticabal, 06 de setembro de 2023.

RONALDO PERUCCI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

EXTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N. 14/2023
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jaboticabal
CONTRATADA: ANTÔNIO RAFAEL ZAMPIERI 39907983837
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/1993
PROCESSOS N. 326 e 327/2023 – Dispensa de Licitação nº 59/2023
OBJETO: Contrato de Locação de Equipamento Audiovisual (som, vídeo e filmagem) 
e prestação de serviço de operação de sistema de som, iluminação e transmissão 
para atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Jaboticabal referentes 
às Sessões Solenes que ocorrerão na Sede da Velha Guarda e na EMEB Coronel Vaz, 
respectivamente, nos dias 28/08/2023 e 20/09/2023.
VALOR TOTAL: R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais), com valor unitário de R$ 
2.950,00 (dois mil, novecentos e cinquenta reais) por sessão solene.
VIGÊNCIA: Período que compreende as 02 (duas) Sessões Solenes agendadas para 
os dias 28/08/2023 e 20/09/2023, reservada a possibilidade de reagendamento por 
motivos supervenientes devidamente justificados.
DATA DO INICIO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 28/08/2023

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

ADITIVO Nº 09/2023
CONTRATO Nº 15/2021
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jaboticabal
CONTRATADA: PRINTEC TECNOLOGIA DA IMPRESSÃO LTDA
FUNDAMENTO: Artigo 65, inciso II, alínea “b” c/c parágrafo 1º, da Lei Federal nº 
8.666/1993
PROCESSO N. 411/2023 – Pregão nº 04/2021
OBJETO: Acréscimo quantitativo do objeto do contrato equivalente à quantidade es-
timada de 7.000 impressões coloridas, representando o valor de R$ 9.170,00 (nove 
mil, cento e setenta reais), correspondente a 4,7% do valor do contrato, para suprir 
a demanda até o dia 29/11/2023 momento em que se encerra o instrumento vigente.
VALOR ESTIMADO DO ADITAMENTO: R$ 9.170,00 (nove mil, cento e setenta reais), 
considerando R$ 1,31 (um real e trinta e um centavos) o valor da cópia excedente 
colorida.
DATA DO INICIO DA VIGÊNCIA DO ADITAMENTO: 29/08/2023
PERÍODO DE VIGÊNCIA TOTAL DO ADITAMENTO: 29/08/2023 a 29/11/2023

SETE – Sociedade Espiritualista Templo da Esperança

Olhos que fi tam o céu, a terra e o mar

Av. Aurélio Migliori nº 181 – Bairro Santo Antonio – Jaboticabal/SP

Hoje, trago pra vo-
cês este poema. Por-
que? Porque nossos 
irmãos espirituais, 
afi rmam que exercer 
gratidão diariamente 
é abrir caminhos no-
vos, para coisa novas, 
fantásticas em nos-
sas vidas, que podem 
nos fazer muito feli-
zes e mais confi antes 
na proteção divina.

POEMA DE GRATI-
DÃO - De Amélia Ro-
drigues e Divaldo Pe-
reira Franco

Muito obrigado Se-
nhor!

Muito obrigado pelo 
que me deste. Muito 
obrigado pelo que me 
dás.

Obrigado pelo pão, 
pela vida, pelo ar, pela 
paz.

Muito obrigado pela 
beleza que os meus 
olhos veem no altar 
da natureza.

Que acompanham a 
ave ligeira que corre 
fagueira pelo céu de 
anil

E se detém na terra 
verde, salpicada de 
fl ores em tonalidades 
mil.

Muito obrigado Se-
nhor!

Porque eu posso ver 
meu amor. Mas dian-
te da minha visão

Eu detecto cegos 
guiando na escuri-
dão, que tropeçam na 
multidão, 

que choram na soli-
dão. Por eles eu oro e 
a ti imploro comisera-
ção

porque eu sei que 
depois desta lida, na 
outra vida, eles tam-
bém enxergarão!

Muito obrigado Se-
nhor!

Pelos ouvidos meus 
que me foram dados 
por Deus.

Ouvidos que ouvem 
o tamborilar da chu-
va no telheiro

A melodia do vento 
nos ramos do olmeiro

As lágrimas que 
vertem os olhos do 
mundo inteiro!

Ouvidos que ouvem 
a música do povo que 
desce do morro na 
praça a cantar.

A melodia dos imor-
tais, que se houve 
uma vez e ninguém a 

esquece nunca mais!
A voz melodiosa, ca-

nora, melancólica do 
boiadeiro.

E a dor que geme e 
que chora no coração 
do mundo inteiro!

Pela minha alegria 
de ouvir, pelos sur-
dos, eu te quero pedir

Porque eu sei, que 
depois desta dor, no 
teu reino de amor, 
voltarão a sentir!

Obrigado pela mi-
nha voz

Mas também pela 
sua voz, pela voz que 
canta, que ama, que 
ensina, que alfabe-
tiza, que cantarola 
uma canção, 

e que o Teu nome 
profere com sentida 
emoção!

Diante da minha me-
lodia, eu quero rogar 
pelos que sofrem de 
afazia.

Eles não cantam de 
noite, eles não falam 
de dia. Oro por eles, 
porque eu sei,

que depois desta 
prova, na vida nova, 
eles cantarão!

Obrigado Senhor!
Pelas minhas mãos, 

mas também pelas 
mãos que aram, que 
semeiam, que aga-

salham. Mãos de ter-
nura que libertam da 
amargura

Mãos que apertam 
mãos, de caridade, de 
solidariedade

Mãos dos adeuses, 
que fi cam feridas

Que enxugam lágri-
mas e dores sofridas!

Pelas mãos de sin-
fonias, de poesias, de 
cirurgias, de psico-
grafi as!

Pelas mãos que 
atendem a velhice, a 
dor, o desamor!

Pelas mãos que no 
seio embalam o cor-
po de um fi lho alheio 
sem receio!

E pelos pés que me 
levam a andar, sem 
reclamar!

Obrigado Senhor!
Porque me posso 

movimentar.
Diante do meu corpo 

perfeito, eu te quero 
rogar, porque eu vejo 
na Terra

Aleijados, amputa-
dos, decepados, pa-
ralisados, que se não 
podem movimentar.

Eu oro por eles, por-
que eu sei, que depois 
desta expiação

Na outra reencar-
nação, eles também 
bailarão!

Obrigado por fi m, 
pelo meu Lar. É tão 
maravilhoso ter um 
lar!

Não é importante se 
este Lar é uma man-
são, se é uma favela, 
uma tapera, um ni-
nho, um leito de dor, 
um bangalô, uma 
casa do caminho ou 
seja lá o que for.

Que dentro dele, 
exista a fi gura, do 
amor de mãe, ou de 
pai

De mulher ou de 
marido, de fi lho ou de 
irmão

A presença de um 
amigo, a companhia 
de um cão, alguém 
que nos dê a mão!

Mas se eu a nin-
guém tiver para me 
amar, nem um teto 
para me agasalhar,

nem uma cama para 
me deitar, nem aí re-
clamarei. Pelo con-
trário, eu te direi

Obrigado Senhor!
Porque eu nas-

ci! Obrigado porque 
creio em ti, pelo teu 
amor, obrigado se-
nhor!

Mais uma vez, aqui 
estamos, com a cola-
boração de A GAZE-
TA, com aprovação 
do seu diretor – o 
sr. GUSTAVO SCAN-
DELAI, para marcar 
nossa presença. Vol-
taremos sábado pró-
ximo, se Deus assim 
nos permitir. Que ELE 
nos abençoe a todos!

Prof. IRINEU NO-
GUEIRA – dirigente 
das Reuniões da SETE

Jaboticabal, sábado, 
16 de setembro de 
2023.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
2ª VARA CÍVEL
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 2141-9101,
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 0004592-34.2016.8.26.0291
Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação

indisponível >>
Exequente: Alexandre Pereira da Costa e outro
Executado: Gustavo Henrique do Amaral Cardoso

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0004592-34.2016.8.26.0291

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Jaboticabal, Estado de São Paulo,
Dr(a). Daniel Romano Soares, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER ao GUSTAVO HENRIQUE DO AMARAL CARDOSO, RG 42463636, CPF
361.138.988-90, mãe Marlene Genebra do Amaral Cardodo, com endereço à R JUCA QUITO,
1189, CENTRO, CEP 14870-710, Jaboticabal - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Cumprimento de sentença por parte de Alexandre Pereira da Costa e outro. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para manifestar-
se no prazo de 5 dias, acerca do bloqueio positivo realizado, conforme determina o artigo 854, §§
2º e 3º do Código de Processo Civil. Se o executado não apresentar impugnação, será assistido
pelo curador especial, já nomeado após o decurso do prazo do edital e a quem se abrirá vista para,
no prazo de 05 dias, apresentar defesa e atender os interesses do executado até a extinção do feito.
Havendo revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jaboticabal, aos 11 de
julho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1189, CENTRO, CEP 14870-710, Jaboticabal - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Cumprimento de sentença por parte de Alexandre Pereira da Costa e outro. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para manifestar-
se no prazo de 5 dias, acerca do bloqueio positivo realizado, conforme determina o artigo 854, §§
2º e 3º do Código de Processo Civil. Se o executado não apresentar impugnação, será assistido
pelo curador especial, já nomeado após o decurso do prazo do edital e a quem se abrirá vista para,
no prazo de 05 dias, apresentar defesa e atender os interesses do executado até a extinção do feito.
Havendo revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jaboticabal, aos 11 de
julho de 2023.
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Com quase 300 inscritos, Copa Jabuka de 
Jiu Jitsu é sucesso de público

Aconteceu no úl-
timo domingo (10), 
a primeira edição 
da Copa Jabuka de 
Jiu Jitsu. O even-
to realizado pela 
Academia Insano, 
em parceria com o 
Planeta JJ, reuniu 
atletas de diferen-
tes cidades de São 
Paulo.

“Após montar mi-
nha equipe, tinha o 
sonho de realizar 
um evento grande 
em Jaboticabal. Fo-
ram dois anos ba-
talhando para que 
tudo saísse como 
o esperado e gra-
ças a Deus, tudo 
deu certo. São qua-
se 300 inscritos 
de diferentes aca-
demias, que parti-

ciparam da com-
petição, tanto no 
absoluto, quanto 
na categoria”, afir-
ma o organizador 
da 1ª Copa, Orlan-
do Figueredo.

Agora, o objeti-
vo é que a Copa 
Jabuka de Jiu Jit-
su seja realizada 
anualmente. “Os 
eventos de Jiu Jit-
su são frequentes 
e queremos que 
Jaboticabal se des-
taque entre as ci-
dades que promo-
vem esse tipo de 
competição, por 
isso corremos com 
os mínimos deta-
lhes para que tudo 
acontecesse da 
melhor forma pos-
sível”, conclui Or-

lando.
Fotos: Ana Ma-

chado e ZéMário


